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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que preceitua 

o Art. 35, § 1º, V c/c com o Art 370, § 1º do Regimento Interno,  designa o Deputado Baiano Filho – PMDB, para 

representar esta Casa de Leis, nas Audiências nos Ministérios e no Supremo Tribunal Federal, para discussão, em Brasília, 

das propostas relacionadas à solução do conflito na Gleba Suiá-Missú.   

 

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 06 de novembro de 2012.  

 

 

 

Presidente - as) Dep. Romoaldo Júnior em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


